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453O Direito Urbanístico achado na rua





Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (IBDU)1 é uma associação civil de âmbito nacional 
sem fins lucrativos que atua como produtor de conhecimento e disseminador de reflexões em torno 
do Direito Urbanístico, tendo como fundamento a defesa do direito à cidade. Com atuação desde 
2005, reúne profissionais, pesquisadores e estudantes e possui, dentre suas finalidades, o desenvolvi-
mento de pesquisas que incidem sobre a reivindicação, desenho e implementação de políticas urbanas 
e ambientais, apoiando movimentos populares e outros atores sociais no que diz respeito à promoção 
do direito a cidades justas, democráticas e sustentáveis.

Mais do que se preocupar com o desenvolvimento do direito urbanístico como uma disciplina 
hermética, o IBDU atua sempre no sentido de ampliar o debate, agregando conhecimentos variados 
e múltiplos, inclusive aqueles que surgem das práticas cotidianas dos movimentos sociais. Ao longo 
desses 14 anos de atuação, o Instituto constituiu uma ampla rede de associados, que congrega juristas, 
urbanistas, arquitetos, advogados e demais estudiosos da área do planejamento urbano, colocando-se 
como uma entidade que maneja a lei e tem em seu horizonte o que está além dela.

Com uma administração interna descentralizada, o IBDU tem como diretriz institucional uma 
atuação espraiada e descentralizada no território nacional, buscando incidir em todas as cinco macrorre-
giões do país e congregando narrativas diversificadas e perspectivas múltiplas do que é direito à cidade. 

Passados 30 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988 e quase duas décadas do Esta-
tuto da Cidade, é possível constatar que houve significativo avanço da ordem jurídico urbanística no 
país, referenciada nos marcos das funções sociais da cidade e da propriedade, da gestão democrática 
das cidades e do bem-estar de seus habitantes, processo para o qual contribuímos ativamente, mesmo 
antes de nossa fundação. Diante do contexto de crise política e social vividas no país nos últimos 
anos, muitos dessas conquistas encontram-se sob ameaça. O Instituto encontra-se comprometido 
com a defesa dos valores e princípios consagrados por esta ordem, mobilizando seus associados e 
articulando-se com outros atores engajados na resistência aos retrocessos impostos.

Dentre suas linhas de atuação, é importante ressaltar, o IBDU tem o compromisso ainda de 
promover a reconstrução cotidiana do campo do Direito Urbanístico a partir do diálogo com inter-
seccionalidades como gênero, raça e sexualidade. Ativamente participante da pesquisa acadêmica no 
Brasil, o Instituto edita e promove semestralmente a Revista Brasileira de Direito Urbanístico (RBDU), 
revista acadêmica que tem por iniciativa a difusão do pensamento crítico sobre temas relacionados à 
política urbana e suas implicações na ordem jurídica. 

1 Página na internet: http://www.ibdu.org.br/.



Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos 

O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP)1 representa a mais nítida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no âmbito da Universidade de Brasília. Trata-se de uma unidade 
de pesquisa, organizada em perspectivas temáticas e interdisciplinares, administrativamente vinculada 
ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam). Congregando professores, estudantes, 
servidores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o 
problema da paz e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Basicamente, segue uma linha de atuação com o propósito de reunir pessoas e entidades públicas e 
privadas para debater e desenvolver novas formas de ensino e aprofundar a pesquisa sobre a paz e os direitos 
humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas, neste campo, entre a sociedade e a universidade. 

A concepção de direitos humanos a que se referem os objetivos do NEP deriva de um texto que 
serviu de ponto de partida para as discussões levadas a efeito no Colóquio sobre Direitos Huma-
nos na América Latina, promovido, em 1987, em conjunto com a Fundação Dannielle Mitterrand 
(France-Libertes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos 
humanos compreende não somente a luta pelos direitos humanos da tradição liberal, como os direitos 
individuais, políticos e civis, e os direitos dos trabalhadores na pauta socialista, mas, também, a trans-
formação da ordem econômica nacional e internacional, contra toda a marginalização, a exploração e 
as formas de aniquilamento, que impedem a possibilidade de uma participação digna nos resultados 
da produção social e o pleno exercício do direito à cidadania. A dignidade aí referida não exprime 
somente a ideia absoluta e abstrata de natureza humana, designativa dos direitos tradicionais. O NEP 
sustenta uma concepção abrangente desde a qual a noção de paz compreende um sistema complexo 
de relações políticas que dependem da estreita relação entre direitos humanos, democracia e liberdade. 

O NEP se constitui como uma unidade de pesquisa, dirigida por um conselho deliberativo com-
posto por todos os seus membros, o qual elege um coordenador e o seu vice, nomeados pelo reitor 
da Universidade. A maioria dos membros, incluindo aqueles diretamente ligados à Universidade, par-
ticipam do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa 
ou pró-labore e a remuneração derivada do contrato básico do professor ou servidor. A estrutura 
material e de pessoal de apoio é oferecida pela Universidade, por meio do Ceam.

Criado em 1º de dezembro de 1986, por ato do reitor e autorização do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional, conforme consta de relatórios anteriores (nomeação para o prêmio Unesco de Educação 
para os Direitos Humanos, candidatura indicada pela IPRA – International Peace Research Association; 
resenha de Andre-Jean Arnaud no nº 9, 1988, de Droit et Societé, Montcretien, Paris). Seus membros, 
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora 
na sociedade, têm forte presença em eventos, com publicações de trabalhos e progressos em pesquisas 
nos campos da paz e dos direitos humanos, pela identificação de três linhas principais de pesquisa, a 
saber: O Direito Achado na Rua, Pesquisa para a Paz e Direitos Humanos e Cidadania.

1 Texto originalmente publicado no primeiro volume da série O Direito Achado na Rua: Introdução crítica ao Direito, em 1993.
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Capítulo 22

A cidade como espaço de lutas por 
direitos: a política referencial de 
direito à cidade da Cese em sua atuação 
junto aos movimentos sociais

Vanessa Pugliese

1. Diálogos e percursos iniciais: tecendo interlocuções

As cidades figuram como espaço de contradições e disputas, com a imposição de um modelo 
privatista que aprofunda a segregação socioespacial e racial, a partir de alianças entre poderes públicos 
e setores do mercado. Apesar da distribuição desigual de poder e recursos, os processos de resistência 
e luta social, encampados por comunidades de periferia e movimentos sociais urbanos, foram capazes 
de propor políticas públicas voltadas para a correção de desigualdades históricas na ocupação das 
cidades. Além disso, produziram a própria noção de direito à cidade, que passa pelas premissas da 
liberdade para produzir e transformar a cidade e pelo exercício de um direito coletivo sobre o pro-
cesso de urbanização. Assim, a garantia do direito à cidade, nesse sentido amplo, é um fator essencial 
à radicalização da democracia.

Neste espaço pujante e contraditório das cidades, a Coordenadoria Ecumênica de Serviço (Cese) 
atua com a missão de fortalecer movimentos e grupos populares, e outras organizações, empenhados 
nas lutas por transformações políticas, econômicas e sociais que conduzam a estruturas em que preva-
leça democracia com justiça, na perspectiva dos direitos humanos. Organização de caráter ecumênico 
fundada em 1973, ocupa um lugar de convergência entre igrejas, agências de cooperação internacional 
e organizações populares e desenvolve estratégias diversificadas que se reforçam mutuamente: apoio a 
projetos, formação, diálogo e articulação, incidência política, diálogo e relações ecumênicas e comunicação.

Para orientar sua atuação, de âmbito nacional, junto aos movimentos sociais e às organizações 
populares, a Cese estabeleceu quatro políticas referenciais, que têm como marco os direitos humanos 



224

A cidade como espaço de lutas por direitos

O Direito Achado na Rua, v. 9 - Introdução crítica ao Direito Urbanístico

e compreende a relação entre direitos, democracia e desenvolvimento, e guardam entre si um sen-
tido de interdependência e interdisciplinaridade, sendo elas Direito à Terra, à Água e ao Território, 
Direito ao Trabalho e à Renda, Direito à Identidade na Diversidade e Direito à Cidade. A adoção de 
políticas referenciais expressa o acúmulo da Cese quanto à contemporaneidade das demandas sociais 
que se propõe atender e às possibilidades de intervenção. Em uma sociedade cuja marca estrutural é 
a desigualdade, tais políticas devem assumir uma perspectiva emancipatória, visando contribuir para a 
construção de uma nova cultura de direitos humanos que interfira nas mudanças das relações sociais. 
Da mesma forma, dialogam com o contexto sociopolítico no Brasil, atualmente marcado por fortes 
retrocessos democráticos, avanço de forças conservadoras, ampliação de conflitos e criminalização de 
movimentos e instituições de defesa de direitos, o que traz mais desafios estratégicos.

O presente texto foi elaborado a partir da Política Referencial de Direito à Cidade da Cese,1 
permeada e atualizada pela conjuntura sociopolítica de intensos retrocessos democráticos. Foram 
realizados, também, diálogos com representantes de movimentos sociais, organizações e coletivos 
parceiros da Cese, que, ao longo de sua atuação, se envolveram em algumas das suas estratégias de 
ação, especialmente o apoio a projetos. Optamos por definir essa interação como conversações, e não 
entrevistas estruturadas, ainda que conversas com um propósito definido, com apresentação aos/as 
interlocutores/as da motivação temática e do objetivo do texto. Os diálogos foram norteados a partir 
das próprias práticas e lutas dos grupos, sua relação com a cidade, conquistas, limites e desafios. Dessa 
forma, não se pretendeu a realização de uma pesquisa acadêmica, mas sim de escutas e reflexões, 
considerando ainda as limitações temporais e metodológicas. Ressalte-se que a atuação da Cese e suas 
políticas referenciais são permeadas pelo acúmulo de relações com movimentos sociais ao longo de 
45 anos, portanto, não se limita ao diálogo com esse grupo de interlocutores. Da mesma forma, não 
se pretendeu abarcar toda a diversidade de lutas e movimentos nas cidades, tampouco trazer respos-
tas, mas atravessar o texto por vozes e ações de diferentes movimentos e grupos sociais sobre suas 
percepções, a partir de suas lutas cotidianas, sobre o direito à cidade. 

As conversações foram realizadas especificamente para a elaboração deste artigo, entre novembro 
e dezembro de 2018, por meio telefônico, com depoimentos cedidos pelas pessoas interlocutoras. 
Os nomes das pessoas foram preservados neste texto. Foram levantados, inicialmente, cerca de 20 movi-
mentos, organizações e coletivos, estabelecendo-se ao final, por limitações de tempo, metodológicas 
e conjunturais, conversações com 10 grupos, de diferentes campos de atuação: Fórum Nacional de 
Reforma Urbana (FNRU)/Central de Movimentos Populares (CMP); Frente de Luta por Moradia 
de Fortaleza (FLM)/Comunidade do Lagamar; Movimento Sem Teto da Bahia (MSTB); Fórum de 
Mulheres de Pernambuco (FMPE)/Grupo Espaço Mulher; Movimento Nacional de População de 
Rua (MNPR); Coletivo de Mulheres do Calafate (CMC); Rede de Intercâmbio de Tecnologias Alter-
nativas de Belo Horizonte (Rede); Complexo de Cooperativas de Catadores e Catadoras de Materiais 
Recicláveis da Bahia/Centro de Artes, Cultura e Meio Ambiente (Cama); Coletivo Sarau da Onça; 
e Movimento de Cultura Popular do Subúrbio (MCPS). 

1 O texto tem como ponto de partida uma elaboração coletiva na equipe Cese a partir da sua Política Referencial de Direito à Cidade, 
em especial a colaboração fundamental de Viviane Hermida e José Zanetti.
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2. Direito à cidade: disputas e resistências

Em sintonia com organizações e movimentos urbanos, a Cese adota uma concepção ampla do 
direito à cidade, não apenas como acesso à cidade e seus serviços, mas como o direito de renovar e 
transformar as cidades. Para a Cese, o direito à cidade abrange aspectos econômicos, sociais, culturais 
e ambientais, incluindo o direito à moradia, regularização fundiária, transporte público e mobilidade 
urbana, acessibilidade, educação, saúde, trabalho, água, entre outros direitos. A Cese compreende que 
a função social da cidade e da propriedade, a gestão democrática da cidade, a igualdade, a não discri-
minação baseada em raça, etnia, nacionalidade, deficiência, gênero e orientação sexual, assim como a 
proteção especial de grupos e pessoas vulneráveis, são fundamentais para a garantia do direito à cidade. 

Os atuais processos de produção e construção da cidade se inserem em um contexto mais amplo, 
fortemente marcado pelos investimentos públicos em megaeventos, em que se incrementou a influência 
de interesses da iniciativa privada e o desenvolvimento urbano da cidade, em estreita articulação com 
os poderes públicos, em que intervenções e propostas para as cidades são feitas a partir de modelos 
globalizantes e interesses corporativos. Nesse sentido, podemos dizer que estamos vivenciando um 
modelo em que as corporações atuam na cidade com força hegemônica e centralização do capital. 
Esse modelo, um urbanismo corporativo, considera a cidade de modo fragmentário, com papel decisivo 
do setor privado na produção da cidade, um maior uso de dinheiro público, especulação imobiliária 
e fundiária, parcerias público-privadas, maior violação de direitos, devastação ambiental e, também, 
a produção de normas e regulações que fundamentam suas ações, considerando que esse campo de 
ação corporativa, além de urbano, é também urbanístico (FERNANDES, 2013).

Em contraponto à cidade reinventada para o mercado, o espaço é também aquele da invenção, 
das práticas da vida cotidiana, lugar do encontro e do conflito, onde está presente também a possi-
bilidade de insurgência e apropriação (LEFEBVRE, 2001). Em disputa estão projetos de cidade e 
modelos de desenvolvimento, se considerarmos a cidade como um campo de forças, delineado por 
relações sociais, em que diferentes estratégias e personagens expressam sua ideia de cidade e entram 
em embates e confrontos de interesses, mas onde também pode haver associações e permeabilidades. 

Está em disputa, nesse espaço, principalmente, o direito à cidade e seu próprio conceito. O filósofo 
Henri Lefebvre publicou o livro O Direito à Cidade, em 1968, pioneiramente utilizando a expressão 
“direito à cidade”. Hoje expressão corrente, vinculou-se também às garantias de direitos como o 
direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e 
aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, à gestão democrática das cidades, como parte de con-
quistas das lutas urbanas por direitos que foram consubstanciadas em marcos jurídico-institucionais.

No entanto, indo além do acesso à cidade, da satisfação de necessidades e serviços definidos, está 
o fundamental direito de transformar e imaginar a cidade, de criação, de participar das correlações 
de força que a produzem, perseguindo o conceito de direito à cidade como resultado das relações 
humanas, o direito a uma vida diferente em um contexto diferente de cidade, a apropriação de um 
espaço novo, renovado e transformado, como nos aponta Lefebvre (1969).

Se tomarmos a cidade não apenas como espaço de acumulação capitalista, mas como espaço de luta 
pelos direitos sociais, fortalecemos também a noção de direito à cidade como o direito à liberdade de 
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fazer e refazer as cidades, um direito humano precioso e negligenciado, como assinala Harvey (2012). 
A transformação da cidade depende do exercício de um poder coletivo para remodelar os processos de 
urbanização, sobressaindo-se a atuação no espaço urbano dos movimentos sociais que tentam remo-
delar a imagem da cidade de forma diferente das grandes corporações e do mercado imobiliário. Esse 
poder de ação também se conecta com a concepção do Direito Achado na Rua (SOUSA JUNIOR, 
2011), que reconhece nas práticas dos sujeitos coletivos da possibilidade de criação de novos direitos 
em busca de transformação social, dialogando com a concepção lefebvriana do direito à cidade.

Diferenciadas práticas e estratégias configuram essa ação no espaço urbano pelos movimentos 
sociais, como ocupações, formações, marchas, campanhas, incidência política, intervenções culturais, 
comunicação, articulações, práticas agroecológicas urbanas, dentre uma miríade de outras experiências. 
As percepções dos grupos com os quais dialogamos também revelou a busca pela criação de uma outra 
cidade, “outra forma de vida, plena, com respeito às diferenças”, como pontuou o Movimento Sem 
Teto da Bahia (MSTB), segundo o qual “ocupar é necessidade de quem não tem direito à moradia, 
mas habitação não dá conta das políticas e morar não resolve o problema”. É importante entender 
“o porquê nos encontramos nesse lugar a partir da formação política”. 

Para muitos grupos, apesar de garantias e marcos legais, há forte entendimento de negação de 
direitos e do direito à cidade. Como aponta a representante do Coletivo de Mulheres do Calafate (CMC), 
coletivo feminista atuante na periferia de Salvador, “demandamos algo que é de direito, mas parece 
que é ilegal”. O MSTB questiona, a partir das disputas e conflitos sobre ocupações em áreas centrais 
de Salvador, a participação efetiva em processos decisórios: 

Afinal, qual nosso direito? Que direito de decisão temos na cidade? Um processo de mudan-
ças na cidade deve envolver toda a população. Mas há um poder de decisão que continua na 
mão de quem tem dinheiro, o capital. O capital não tem interesse em gente pobre e preta 
conquistar direito à cidade. Querem nos tirar do caminho, mas temos direito a esse lugar.

Essa noção de pertencimento e de disputas pela permanência no território se reflete também na 
narrativa da Frente de Luta por Moradia de Fortaleza (FLM), que compreende que o direito à cidade 
é feito na prática e na necessidade: sob ameaças de remoção e dos pacotes de obras vinculadas à Copa 
do Mundo de 2014, a comunidade do Lagamar obteve 

uma conquista histórica que quebrou regras, figurando como Zona Especial de Interesse Social 
e obtendo urbanização. O instrumento foi um diferencial e garantidor de direitos. Com isso, 
conseguimos ir produzindo uma nova cidade, uma em que possamos fazer parte dela. 

Para a representante da comunidade, “já começou a transformação no empoderamento do povo, 
transformando o território. Ser o ‘povo da ZEIS’ tem outro significado agora”. Ainda que reconheça 
e valorize o uso e a efetivação de instrumentos urbanísticos, há a consciência de que “a luta está além 
da legislação, pois mesmo sem instrumento estivemos demandando, obrigando o poder público a 
fazer parte do processo. A luta existe além de ter lei ou não. O instrumento é possiblidade com luta”.
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É a relação com esses movimentos sociais, em suas lutas cotidianas para existência e resistência, 
que permeia e norteia a atuação da Cese no campo do direito à cidade.

3. Cidade como espaço das lutas urbanas: breve histórico

Para compreender os desafios ao direito à cidade no Brasil, é preciso reconhecer a ausência de 
políticas de distribuição de terras para a população negra após o fim da instituição da escravidão. Foi 
sobre esse lastro que se desenrolou um acelerado processo de urbanização, a partir de meados do 
século passado, no qual aprofundou-se desigualdades, mas também gerou demandas por moradia e 
melhoria de infraestrutura nas comunidades desfavorecidas.

Com a ditadura militar, houve o desmantelamento das organizações sociais, que tinham no movi-
mento sindical e estudantil seus grandes interlocutores. Núcleos de resistência começaram a se organizar 
em meados de 1970 e a criação da Cese, de certa forma, expressa esse momento com a centralidade 
de sua ação focada no apoio a pequenos projetos. Nos anos seguintes, a atuação de clubes de mães e 
associações de bairro por condições de moradia, saneamento e outras necessidades básicas nas cidades, 
muitas vezes em articulação com as Comunidades Eclesiais de Base e grupos de defesa de direitos 
humanos, destacando-se também a conformação de grupos e movimentos de luta pelo direito à saúde, 
começam a dar forma ao que mais tarde, na década de 1980, conheceríamos como movimentos de 
luta por reforma urbana. 

Nesse período, surgiram vários movimentos populares de luta pela moradia, como também orga-
nizações de apoio e assessoria a esses movimentos. Em 1987, essas organizações, juntamente com 
universidades, entidades profissionais e ONGs, passaram a se reunir em torno do Fórum Nacional 
de Reforma Urbana, que teve um papel importante na formulação da emenda de iniciativa popular, 
inserindo pela primeira vez na Constituição Federal um capítulo referente à política urbana. 

Na década de 1990, os esforços dos movimentos voltaram-se para a formulação e o controle 
social de políticas públicas, através da participação em conselhos e conferências, assim como inserção 
em iniciativas locais implementadas por administrações municipais progressistas, como o orçamento 
participativo. Todo esse processo culminou na aprovação, em 2001, do Estatuto da Cidade (Lei 
nº 10.257/2001), o que representou grande conquista dos movimentos ao introduzir a obrigatorie-
dade da função social da cidade e da propriedade urbana e a gestão democrática da cidade, sendo 
reconhecida a sua importância como instrumento de exigibilidade de direitos. A Cese acompanhou 
essa dinâmica, apoiando e participando de fóruns e redes, além de seguir atenta às iniciativas locais de 
grupos urbanos com diversos enfoques de atuação (HERMIDA et al., 2010).

Com a eleição de um governo de coalizão no âmbito federal a partir de 2003, liderado pelo Partido 
dos Trabalhadores, avançou-se na institucionalização da pauta urbana, com a criação do Ministério das 
Cidades e de políticas e programas. No embalo do ciclo favorável das commodities, e como forma de 
enfrentar a crise mundial de 2008, o governo federal lançou o Programa de Aceleração do Crescimento 
(PAC), que reforçava áreas de infraestrutura e produção massiva de moradias, traduzida no Programa 
Minha Casa Minha Vida (PMCMV). No entanto, prevaleceu o objetivo de aquecimento da economia e 
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o atendimento a interesses das grandes empreiteiras, conduzindo-se pela lógica da produção industrial 
de moradias, sem enfrentamento à concentração fundiária e outras raízes das desigualdades urbanas.

Mesmo com críticas e disputas, houve um intenso envolvimento dos movimentos urbanos na 
implementação das políticas propostas pelo governo federal, provocando também um arrefecimento 
do necessário embate na disputa por uma nova cidade, com menor intensidade das lutas nas ruas. 
Por parte do governo, houve empobrecimento dos canais de diálogo, o acúmulo histórico dos movi-
mentos foi negligenciado e o Ministério das Cidades passou a ser ocupado por gestores sem qualquer 
vinculação com o campo democrático-popular.

Considerando esses aspectos, algumas questões são trazidas pelo interlocutor do Fórum Nacional 
de Reforma Urbana (FNRU), que aponta a importância histórica das conquistas dos movimentos 
sociais, inclusive para os marcos legais e espaços institucionais, espaços inicialmente pensados como 
de diálogo democrático, mas que “passaram a perder o objetivo e a participação era limitada, sem 
poder de decisão: não bastava apenas participar dos conselhos”. Critica ainda “a lógica do Minha 
Casa Minha Vida de grandes conjuntos nas periferias e sua utilização para reassentamento de famílias 
removidas durante os processos da Copa do Mundo e Olimpíadas”, como no caso das comunidades 
da Restinga e Vila Autódromo, no Rio de Janeiro, além de “não ter tido impacto quase nenhum do 
Programa no déficit habitacional”. Admite também ser “um processo complexo, o primeiro programa 
de moradia para mais pobres, em que sempre lutamos por melhorias e moradia no centro com mais 
infraestrutura”. O desafio para efetivar o direito à cidade, conforme o representante do Fórum, é 
“organizar a base a partir da luta concreta, das lutas do território, construindo uma nova hegemonia 
popular, questionando a mercantilização do território e da cidade”.

Com o agravamento dos problemas urbanos, pluralizam-se os atores do campo popular e emergem 
novas expressões de resistência nas cidades. Do mesmo modo, pautas históricas da agenda do direito 
à cidade ganharam maior visibilidade e tornaram-se centrais nas mobilizações de rua a partir de 2013, 
frente a uma crise de múltiplos aspectos que desafiou as institucionalidades e cujos desdobramentos 
ainda estão em curso. A crise política institucional no país nos últimos anos e o aprofundamento das 
desigualdades, principalmente se considerarmos as dimensões de gênero e raça, também têm gerado, 
em contraponto, a retomada de mobilizações, o surgimento de novos coletivos, grupos e organiza-
ções urbanas. Agendas e sujeitos múltiplos para além dos mais tradicionais vinculados ao ideário da 
reforma urbana são visibilizados, como as relacionadas a cultura e arte, meio ambiente, agricultura 
urbana e soberania alimentar, democratização da comunicação, gênero e raça, envolvendo coletivos 
feministas, antirracistas, juventudes, população de rua, catadores(as), população LGBTQ, entre tantas 
outras expressões. Com a extinção de espaços institucionais, como o Conselho das Cidades, e a não 
realização de conferências, houve também a reelaboração de estratégias de atuação por parte de redes 
e fóruns nacionais, como percebido na retomada e atualização de diretrizes do FNRU.2 

Essa diversidade de lutas provoca reflexões também sobre pautas em que o próprio espaço público 
é o protagonista, como expresso por alguns grupos. Para a Rede de Intercâmbio de Tecnologias 

2 A atualização das diretrizes ocorreu no Encontro Nacional em outubro de 2017, em Recife-PE, com participação dos movimentos 
sociais urbanos e organizações, acompanhado também pela Cese. 



229

A cidade como espaço de lutas por direitos

O Direito Achado na Rua, v. 9 - Introdução crítica ao Direito Urbanístico

Alternativas de Belo Horizonte (Rede), “o uso do espaço público para produção do direito à cidade 
não se configura apenas em acessar bens, serviços, cultura, mas de criar a cidade, de convivência, 
renovação alimentar e da terra, fortalecendo processos comunitários”. Em sua atuação, afirmam que 
as práticas de agroecologia e agricultura urbana também constroem territorialidades com esses usos, 
contribuindo para a “criação de espaços de vivência do comum”. Em outro campo de atuação, o 
Movimento de Cultura Popular do Subúrbio (MCPS) também compreende a dinamização do espaço 
público como aspecto do direito à cidade, dialogando com as demandas ambientais e culturais no 
subúrbio de Salvador e com as lutas em torno da preservação e gestão compartilhada comunitária 
do parque São Bartolomeu. Destacam, ainda, a contribuição das manifestações culturais populares 
nas cidades para a militância da juventude negra e para a articulação coletiva, refletindo em outras 
garantias de diretos, questão reforçada pelo Coletivo Sarau da Onça, que atua na região do bairro de 
Sussusarana, periferia de Salvador, com movimentos culturais a partir da poesia. 

Frente aos desafios de enfrentamento ao racismo institucional, o interlocutor do MCPS admite 
que “o direito à cidade está limitado, acanhado: para o jovem negro da periferia é difícil ter direito à 
cidade com a violência institucional”. Essa percepção de limitação e invisibilidade de determinados 
grupos sociais é também mencionada por outros interlocutores, permeada pelas dimensões de gênero, 
raça e classe: “Não temos direito à cidade” (MSTB), “cidades não são feitas para as mulheres, mulheres 
negras e jovens negros” (FMPE), “Nosso corpo está nesse território, mas é um corpo deslocado” 
(CMC), “Catadores são parte da cidade mesmo que a cidade os negue” (Cama), “A rua fica afastada do 
conhecimento, mas a rua é uma escola” (MNPR). Propostas de agendas feministas nas cidades vêm, 
ao longo dos últimos anos e em diferentes contextos, questionando a negação do direito à cidade para 
a população negra e feminina no Brasil (SOS CORPO, 2008; IBDU, 2017a, 2017b). 

Nesse cenário, a influência do setor imobiliário na produção das cidades é alavancada, em aliança 
com outros poderosos grupos econômicos e financeiros e com setores do poder público, o que fica 
evidenciado no avanço de propostas legislativas que impulsionam a privatização e estrangeirização 
de terras públicas, gentrificação com elitização de áreas centrais, retrocessos nos procedimentos de 
regularização fundiária para comunidades empobrecidas, a retomada de remoções forçadas e despejos, 
demarcando-se um processo de financeirização da cidade e da terra (ROLNIK, 2015). Privilegia-se, 
assim, um modelo privatista e corporativo para as cidades, em detrimento às necessidades da população 
e às demandas dos movimentos sociais urbanos.

Isso se reflete em dados alarmantes como o déficit habitacional de mais de 6 milhões de moradias 
– conforme dados levantados em 2015 pela Fundação João Pinheiro (FJP, 2017) – , regularização 
fundiária insuficiente, além da precariedade de infraestrutura urbana em que vivem enormes parcelas 
da população, sem moradia adequada e baixa qualidade de vida. A opção de investimento cada vez 
maior no aparato institucional repressivo não é capaz de reverter a tendência de crescimento da vio-
lência nas cidades, que acompanha a segregação socioespacial. Essa situação atinge, principalmente, 
as comunidades de periferia, de maioria negra, tendo como expressão dramática o índice de 318 mil 
jovens assassinados entre 2005 e 2015 (IPEA, 2017), com tendências de crescimento. A insegurança 
das mulheres no espaço público também se agrava, observando-se o crescimento de inúmeras formas 
de violência, entre as quais se destacam os casos de assédio e estupro coletivo. 
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No Brasil, o cenário sociopolítico, institucional e econômico dos últimos anos tem atingido mais 
fortemente populações mais vulneráveis, com retrocessos na democracia e em direitos conquistados, 
desmonte de políticas públicas, redução de espaços de participação popular e controle social, aumento 
das forças conservadoras no poder legislativo, exacerbação do ódio religioso, ampliação de conflitos em 
áreas rurais e urbanas, culminando em aumento de prisões e assassinatos de defensores(as) de direitos 
humanos e criminalização, em especial de movimentos de luta por moradia e pela terra, mulheres, 
populações tradicionais indígenas e quilombolas, população LGBTQ. Se esse cenário já apontava para 
grandes desafios em campos estratégicos, agravou-se, sobremaneira, a vida democrática do país com o 
resultado das eleições gerais de 2018. A montagem do novo governo, marcado por ataques à garantia 
dos direitos humanos, discursos de ódio e uma agenda ultraneoliberal, evidencia uma militarização do 
poder, forte ruptura democrática e agravamento de violações de direitos e conflitos, ditada também 
pelo fundamentalismo religioso, da superexploração no mundo do trabalho, da extração predatória 
dos recursos naturais, da criminalização de movimentos sociais e organizações. Nessa conjuntura, 
continua fundamental intensificar ações de fortalecimento dos movimentos sociais, suas lutas por 
direitos e pela democracia. 

4. Perspectivas possíveis?

Considerando o processo histórico das lutas urbanas e o cenário de violações do direito à cidade, 
os movimentos sociais apontam suas estratégias, perspectivas e priorizações, a começar pela própria 
necessidade de inovação das estratégias dos movimentos; processos de formação política e ação 
coletiva e popular; fortalecimento de trabalhos de base e de ocupação das ruas; ações de incidência 
para denúncia das injustiças socioespaciais, raciais, econômicas e ambientais nas cidades; iniciativas 
de articulação entre movimentos urbanos, envolvendo e considerando a pluralidade de sujeitos e 
visões atuantes nas cidades, e ainda com outros setores da sociedade; fortalecimento dos movimentos 
sociais e organizações populares para a atuação no campo das políticas públicas urbanas, de modo 
que promovam o bem comum. 

Nesse campo, demonstra-se fundamental apoiar as ações e iniciativas de grupos locais, principal-
mente aqueles das periferias das cidades, grupos da juventude negra e de mulheres negras e de setores 
populares; movimentos e redes nacionais e regionais; diálogo com novos sujeitos políticos e expres-
sões de resistência nas cidades; aprofundamento da articulação com áreas como mobilidade urbana, 
acessibilidade, acesso à cultura e democratização da comunicação; iniciativas de caráter ambiental e 
de articulação campo-cidade; combate à criminalização de movimentos sociais e segurança de defen-
sores(as) de direitos, devido à relevância desses temas para a garantia dos direitos humanos.

A partir das conexões e dos olhares dos movimentos sociais para o direito à cidade, as estratégias 
apontam também para uma nova cidade estruturada sobre os valores de democracia e justiça: uma 
radicalidade democrática, não uma democracia meramente formal, e uma justiça que englobe não só 
a plena realização dos direitos humanos já estabelecidos, mas também contemple novos direitos, afir-
mados pela dinâmica dos movimentos sociais em busca de mudanças e transformações nas cidades.
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